
  
  

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 699/2018 

 

JUSTIFICATIVA  

  

  

  

O presente projeto de resolução visa assegurar a criação da TV Câmara WEB, 

como meio de comunicação do Poder Legislativo de Caruaru, a fim de propagar as ações 

e atividades dos vereadores, bem como os trabalhos desempenhados no expediente 

interno da casa – e que sejam de relevante interesse público, como também valorizar e 

divulgar a arte, cultura, os costumes do povo e a geografia local. democracia e todos os 

projetos sociocultural. Primando sempre pela transparência dos atos públicos e defesa da 

democracia  

  

  

  

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, 17 de setembro de 2018.   

  

  

  
  

 

 

Vereador LULA TÔRRES - Presidente  

  

  

  

Vereador LEONARDO CHAVES – 1º Secretário  

  

  

Vereador Pb. ANDREY GOUVEIA – 2º Secretário  

  

  

  

  

  

 
SAPL - http://www.sapl.caruaru.pe.leg.br  

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP- 
Brasil.  
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